DECRETO Nº 13627/2017

Concede Gratificação de Coordenação Pedagógica aos professores.

Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o vencimento base de seu nível atual, com base no art. 54, letra “a” e o art. 55 da Lei 1416/2008, acrescido pelo inciso I, art. 1º da Lei 1689/2012, aos professores abaixo relacionados, partir de 01 de fevereiro de 2017:
 
	Matrícula
	Nome
	RG
	Escola

	3786-1
	Claudete de Fatima Piva Cardoso
	4.257.812-6/PR
	Escola Municipal João Paulo II

	12800-2
	Rosana Maria Matos
	10.845.279-0/PR
	Escola Municipal Presidente Vargas

	17820-1
	Vanessa Dias
	9.578.254-0/PR
	Escola Municipal Presidente Vargas



	Matrícula
	Nome
	RG
	CMEI

	14869-1
	Wanessa Giseli Beal
	7.566.545-8/PR
	CMEI Mundo Feliz



Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2017.

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete, 56º ano de emancipação.
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